REQUERIMENTO N.º  3755 , de 2001

Com fundamento no artigo 165, inciso VIII, da IX Consolidação do Regimento Interno, requeiro o registro nos anais desta Casa de voto de congratulações com a diretoria do IBEAC – Instituto Brasileiro de Estudos e Apoio Comunitário, pelos 8 anos de realizações na área de alfabetização e escolarização comunitária, na pessoa da sua Presidente de Honra, Senhora Lucy Montoro e de sua Presidente, Senhora Maria Lucia Montoro Jens, e a equipe de coordenação, na pessoa do Senhor Hélio Amorim,  na Avenida Dr. Arnaldo, 2083 São Paulo -  SP CEP: 01225-000.

JUSTIFICATIVA

Em seus 20 anos (foi fundado em 1981), o Instituto Brasileiro de Estudos e Apoio Comunitário – IBEAC, implementou e desenvolveu vários projetos dentre os quais, desde 1993, o Projeto de Alfabetização e Escolarização de Jovens e Adultos.

Este trabalho que agora completa 8 anos já alfabetizou mais de 130.000 pessoas, que escolarizadas, dão inicio a uma vida mais digna passando a integrar a sociedade de uma forma mais participativa, todas as questões que envolvem a o próprio meio de viver, com a devida consciência e podendo opinar de forma internalizada as questões pertinentes a nossa sociedade moderna.

Alguns destes ex-alunos, seguem o caminho da formação técnica, terminando até mesmo com a formação universitária.

Portanto os benefícios dos projetos do IBEAC passam as fronteiras do curso em si, e caminham junto com a independência e com a autonomia 

que esta parte da sociedade pode compartilhar, obtendo as informações necessárias do mundo de letras.

Esta é a colheita da semente plantada pelo saudoso Governador Franco Montoro, em companhia com outros membros ilustres na fundação do IBEAC, dentre os quais cito o Dr. Chopin Tavares de Lima, que sempre oferece soluções para problemas essenciais da nossa sociedade, como este programa  moderno e decentralizado de Alfabetização e Escolarização de Jovens e Adultos no Estado de São Paulo  

Sala das Sessões, em

ARNALDO JARDIM

Deputado Estadual
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